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4 — No que concerne ao Departamento de Enquadramento, Vin-
culação, Previdência e Apoio à Família (DEVPAF), delibera também
delegar-lhe os poderes necessários para:

4.1 — Aprovar o respectivo programa de acção anual, bem como
o relatório de actividades;

4.2 — Coordenar a definição e a divulgação de medidas específicas
de actuação nas matérias do âmbito das competências do mesmo
Departamento;

4.3 — Assegurar o acompanhamento das medidas a cargo do Depar-
tamento com vista à sua boa aplicação pelos competentes serviços
dos centros distritais de segurança social do ISS;

4.4 — Aprovar medidas tendentes à avaliação das normas em vigor
relativamente às áreas de competência do DEVPAF; e

4.5 — Decidir sobre outras matérias que se insiram no alcance das
atribuições do mesmo Departamento e cujo interesse institucional
o justifique.

5 — Delibera também, relativamente à área do Gabinete de Ava-
liação Procedimental e Normativa (GAPN), delegar na mesma vogal
os poderes necessários para:

5.1 — Aprovar o respectivo projecto de programa de acção anual,
bem como o respectivo relatório de actividades;

5.2 — Coordenar a definição e a divulgação de medidas específicas
de actuação nas matérias do âmbito de competências do mesmo
Gabinete;

5.3 — Aprovar e coordenar as medidas tendentes a garantir a
máxima eficácia e o máximo rigor dos procedimentos em tudo o que
diga respeito à interpretação e à aplicação do Código do Procedimento
Administrativo;

5.4 — Decidir as reclamações e os recursos hierárquicos de decisões
tomadas pela hierarquia no âmbito do ISS;

5.5 — Aprovar medidas tendentes à avaliação das normas em vigor
relativamente às áreas de competência do GAPN;

5.6 — Decidir sobre outras matérias que se insiram no alcance das
atribuições do mesmo Gabinete e cujo interesse institucional o
justifique.

6 — Mais delega na referida vogal os poderes necessários para,
em matéria de contribuintes da segurança social e respeitados que
sejam os contornos fixados pelo n.o 3 do artigo 4.o dos Estatutos
do ISS, na sua actual versão actual, dirigir, orientar e coordenar a
actividade dos serviços a que se reportam as alíneas g), j), l), m)
e n) do n.o 2 do mesmo artigo, emitindo as instruções que achar
por necessárias e convenientes à boa prossecução das finalidades em
causa e propondo as orientações técnicas que se destinem a unifor-
mizar procedimentos e maneiras de agir em matéria de regularização
de cobrança de dívidas à segurança social, bem como para praticar
todos os actos administrativos que digam respeito às competências
em causa, nomeadamente:

6.1 — Assinar as declarações de situação contributiva regularizada
requeridas nos termos da lei aplicável e certificar as situações de
incumprimento perante a lei;

6.2 — Participar ao IGFSS as dívidas liquidadas que não tenham
sido objecto de regularização voluntária, através do envio da respectiva
certidão de dívida, para efeitos de cobrança coerciva;

6.3 — Autorizar a constituição de hipotecas legais a fim de garantir
a cobrança das contribuições em dívida, nos termos do Decreto-Lei
n.o 103/80, de 9 de Maio, e praticar os actos prévios e acessórios
indispensáveis a essa constituição;

6.4 — Autorizar o cancelamento ou distrate de hipotecas legais
constituídas a favor do ISS, quando o contribuinte tenha regularizado
as respectivas dívidas à segurança social, no âmbito dos processos
legalmente previstos;

6.5 — Reclamar os créditos da segurança social em sede de pro-
cessos de insolvência e de execução de natureza fiscal, cível e laboral,
respeitadas que sejam as competências legais do IGFSS na matéria
e executadas as orientações definidas em estreita articulação com
o mesmo organismo;

6.6 — Rescindir os acordos de regularização de dívidas celebrados
ao abrigo da lei, que foram autorizados pelos serviços sub-regionais
e regionais dos ex-centros regionais de segurança social;

6.7 — Decidir sobre os processos de contra-ordenações, fazer
admoestações, aplicar coimas e proceder ao arquivamento dos mesmos
processos, nos termos da legislação aplicável, podendo autorizar o
pagamento em prestações;

6.8 — Autorizar o arquivamento dos processos de contra-ordena-
ções, quando tenha ocorrido o pagamento voluntário da coima, nos
termos do artigo 50.o-A do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro,
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções acessórias.

7 — Por último, e tendo em conta que o sistema de acesso ao
direito e aos tribunais deverá funcionar por forma que os serviços
prestados aos seus utentes sejam eficazes, eficientes e qualificados,
o conselho directivo delega também na mesma vogal a competência

para coordenar e controlar a implementação e o funcionamento do
sistema de protecção jurídica, bem como para emitir as instruções
e propor as orientações técnicas e normativas que achar por boas
e adequadas à boa e uniforme interpretação e aplicação dos preceitos
legais aplicáveis e à harmonização dos diversos procedimentos e
maneiras de agir nos serviços dos centros distritais de segurança social
encarregados dessa missão.

8 — No que concerne ao pessoal que presta serviço ao CNP, ao
Departamento e Gabinete em causa e à matéria dos contribuintes,
vão ainda delegados os poderes necessários para:

8.1 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
8.2 — Aprovar os mapas de férias sob sua dependência e autorizar

as respectivas alterações, bem como o gozo de férias e a sua acu-
mulação parcial com as do ano seguinte, por conveniência de serviço;

8.3 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa de férias e
o seu gozo interpolado, bem como a concessão do período comple-
mentar de cinco dias de férias a que se refere o artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

8.4 — Autorizar a sua comparência em juízo, quando requisitado,
nos termos da respectiva lei de processo;

8.5 — Afectar o pessoal na área dos respectivos serviços, facilitando
a respectiva mobilidade;

8.6 — Conceder licenças sem vencimento ou sem retribuição por
períodos de tempo não superiores a 30 dias; e

8.7 — Nos termos da lei aplicável e com respeito pelas orientações
definidas pelo próprio conselho directivo, autorizar as deslocações
em serviço, bem como a realização de trabalho extraordinário, de
trabalho em dia de descanso semanal e em feriados.

9 — A presente delegação de competências é de aplicação imediata,
ficando desde já ratificados todos os actos até à data praticados pela
referida dirigente no âmbito das matérias abrangida pela presente
deliberação, nos termos do artigo 137.o, n.o 1, do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

27 de Julho de 2005, — Pelo Conselho Directivo, o Presidente,
Edmundo Martinho.

Deliberação n.o 1164/2005. — Delegação de competências no pre-
sidente do conselho directivo, licenciado Edmundo Emílio Mão de Ferro
Martinho. — Cumprindo o preceituado no artigo 8.o, n.o 1, alínea c),
dos Estatutos do Instituto de Segurança Social, I. P., aprovados pelo
Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 112/2004, de 13 de Maio, pelo des-
pacho n.o 112/2004, de 13 de Maio, pelo despacho n.o 4/2005, de
4 de Maio, o presidente do respectivo conselho directivo distribuiu
as áreas de actuação deste órgão pelos membros em exercício.

O teor desse despacho, depois de devidamente comunicado, veio
a constar da acta n.o 19/2005, de 5 de Maio, do mesmo conselho.

1 — Nestes termos, sendo certo que são aqueles mesmos Estatutos
que lhe atribuem a função de representar globalmente o Instituto
de Segurança Social, I. P. (ISS), activa e passivamente, em juízo,
podendo, para tal, conferir mandato judicial, e, ainda, representar
o mesmo Instituto em quaisquer actos e contratos e actuar em seu
nome junto de instituições nacionais e estrangeiras, nessa tarefa
incluindo, como é óbvio, a articulação com os restantes serviços e
instituições do sistema de segurança social, sem prejuízo dos poderes
que lhe vierem a ser atribuídos por qualquer outra via, o conselho
directivo delibera delegar no respectivo presidente, com a faculdade
de subdelegação, ao abrigo das normas constantes do artigo 35.o,
n.o 1, do Código do Procedimento Administrativo e do artigo 7.o,
n.o 2, dos mencionados Estatutos, a competência para a prática dos
actos que se destinem a:

1.1 — Garantir a integração da actividade administrativa institu-
cional na missão e nos objectivos legal e superiormente definidos,
coordenando quer a definição de orientações em todas as áreas do
ISS e das finalidades a atingir pelos serviços quer o respectivo processo
de desenvolvimento e avaliação;

1.2 — Assegurar a coordenação da unidade e da harmonização de
procedimentos no âmbito do ISS, para tal propondo a elaboração
dos regulamentos e emitindo as instruções aplicáveis de forma genérica
a todas as áreas de actuação em que intervém e a todos os serviços;

1.3 — Coordenar as relações institucionais com os órgãos de comu-
nicação social e garantir a sintonia e a uniformidade de maneiras
de agir dos diversos interlocutores e intervenientes.

2 — Mais delibera, relativamente à área do Gabinete Técnico de
Apoio a Fundos e Programas Europeus (GTAFPE), delegar as com-
petências necessárias para superintender a actividade relacionada com
as competências a que se reporta o n.o 7.o da Portaria n.o 543-A/2001,
de 30 de Maio, desse modo emitindo as instruções que julgar neces-
sárias e convenientes à prossecução dessas mesmas competências e
uniformizando maneiras de agir quanto a critérios de selecção de
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candidaturas, a procedimentos substantivos e formais e circuitos de
gestão estratégia e operacional, designadamente:

2.1 — Despachar pareceres e informações, esclarecer dúvidas e pro-
por orientações técnicas no âmbito das competências desse Gabinete;

2.2 — Aprovar as brochuras, os manuais e os guiões técnicos que
vierem a ser elaborados para dar corpo e expressão às atribuições
desse mesmo Gabinete e autorizar a divulgação desses documentos
pelos diferentes serviços do ISS;

2.3 — Elaborar propostas de definição de critérios de selecção, de
procedimentos e de circuitos de gestão estratégica e operacional em
matéria de fundos e programas europeus;

2.4 — Promover e organizar seminários, jornadas e espaços de refle-
xão sobre as atribuições desse departamento, cujos destinatários sejam
entidades não afectas ao ISS, com sujeição prévia a autorização e
cabimentação dos serviços competentes;

2.5 — Apoiar tecnicamente a concepção e o desenvolvimento estru-
turado de projectos que, no âmbito de intervenção deste Gabinete,
vierem a ser propostos pelos departamentos centrais e pelos demais
serviços do ISS;

2.6 — Elaborar propostas de projectos e organizar processos de
candidatura a subvenções públicas para serem submetidos pelo ISS
aos diferentes gestores e responsáveis pela gestão dos fundos e pro-
gramas europeus que o contemplem;

2.7 — Diligenciar no sentido da inscrição das verbas correspon-
dentes à comparticipação pública nacional necessárias à correcta
implementação das candidaturas do ISS que forem sendo aprovadas
pelos competentes gestores;

2.8 — Autorizar as ordens de pagamentos dos projectos que se insi-
ram no âmbito das atribuições do mesmo Gabinete;

2.9 — Exercer, nas matérias em causa, as demais competências
legalmente previstas para a articulação e interlocução com os gestores
e responsáveis pela gestão dos fundos e programas europeus;

2.10 — Aprovar o programa anual de acção, bem como o respectivo
relatório de actividades.

3 — Mais delega, no que concerne ao Departamento de Protecção
Social de Cidadania (DPSC), e ao abrigo dos mesmos preceitos legais,
a competência para:

3.1 — Despachar e decidir todas os processos e questões relacio-
nados com as competências enunciadas no artigo 23.o da Portaria
n.o 543-A/2001, de 30 de Maio, designadamente quando estejam em
causa situações de ausência ou insuficiência de recursos económicos
ou de prestações substitutivas dos rendimentos da actividade pro-
fissional, das pensões de invalidez, velhice ou morte, pobreza, dis-
função, marginalização e exclusão e promoção do bem-estar e coesão
sociais;

3.2 — Nesta matéria, emitir as instruções que entender por neces-
sárias e convenientes à boa prossecução das finalidades do Depar-
tamento e propor a feitura de orientações técnicas que se destinem
a uniformizar procedimentos e maneiras de agir quer ao nível dos
próprios serviços quer ao nível nacional;

3.3 — Promover e organizar seminários, jornadas e espaços de refle-
xão sobre as atribuições desse Departamento, cujos destinatários sejam
entidades não afectas ao ISS, com sujeição prévia a autorização e
cabimentação dos serviços competentes;

3.4 — Elaborar propostas de orientações técnicas e aprovar os
manuais e guiões técnicos que vierem a ser preparadas no âmbito
do DPSC;

3.5 — Elaborar propostas de procedimentos e circuitos, no âmbito
das competências do Departamento, em articulação com os demais
serviços intervenientes nos processos de decisão e interligação nas
matérias a procedimentar;

3.6 — Aprovar o respectivo programa de acção anual, bem como
respectivo relatório de actividades.

4 — No tocante à Unidade de Comunicação do Departamento de
Atendimento ao Cidadão e Comunicação (DACC), ficam-lhe também
delegados os poderes necessários para coordenar a sua actividade,
emitindo as instruções necessárias ao exercício das competências pre-
vistas nas alíneas a) a i) do artigo 19.o da citada portaria e para
praticar os actos administrativos relacionados com as matérias aí
previstas.

5 — Mais delibera, relativamente à área de actuação do conselho
médico, delegar-lhe os poderes necessários para:

5.1 — Aprovar o respectivo programa de acção anual, bem como
o relatório de actividades;

5.2 — Coordenar a definição e a divulgação de medidas específicas
de actuação nas matérias da competência do mesmo conselho;

5.3 — Aprovar e mandar divulgar um plano anual de formação
profissional dos peritos médicos que integram os SVI;

5.4 — Aprovar medidas tendentes à avaliação das normas em vigor
relativamente à área da competência do conselho médico;

5.5 — Decidir sobre outras matérias que se insiram no alcance mate-
rial das competências do mesmo conselho.

6 — No que concerne aos serviços de fiscalização, na configuração
que lhes foi dada pelo artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 112/2004, de

13 de Maio, e pelas deliberações do conselho directivo que deram
corpo e expressão legal à alteração em causa em termos de estrutura
orgânica e funcional, é-lhe delegada também a competência necessária
para aprovar o programa anual de acção e o respectivo relatório
de actividades, para superintender nesses serviços, emitindo as ins-
truções e propondo as orientações técnicas e normativas que achar
por boas e adequadas, bem como para despachar todos os assuntos
e decidir todos os processos que se situem no âmbito material e geo-
gráfico dos serviços em causa, dos quais se destacam os relacionados
quer com as acções inspectivas e de fiscalização legalmente previstas
em matéria de cumprimento de direitos e obrigações de beneficiários
e contribuintes, das instituições particulares de solidariedade social
e de outras entidades privadas que exerçam actividades de apoio social,
quer com os procedimentos conducentes à aplicação de sanções penais
por infracções dessa índole praticados por beneficiários e contribuintes
faltosos.

7 — Por fim, e relativamente ao Gabinete de Auditoria Interna
(GAI), compete-lhe coordenar, superintender e dirigir a respectiva
actividade, aprovar o programa de acção anual e o respectivo relatório
de actividades, bem como despachar e decidir todos os processos
e assuntos inerentes às acções de controlo e de avaliação dos serviços
do ISS fixadas pelo artigo 9.o da Portaria n.o 543-A/2001, de 30 de
Maio.

8 — No que concerne ao pessoal que presta serviço a esses Depar-
tamentos e Gabinetes, são ainda delegados os poderes necessários
para:

8.1 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
8.2 — Aprovar os mapas de férias do pessoal sob sua dependência

e autorizar as respectivas alterações, bem como o gozo de férias e
a sua acumulação parcial com as do ano seguinte, por conveniência
de serviço;

8.3 — Autorizar férias antes da aprovação dos mapas de férias e
o seu gozo interpolado, bem como a concessão do período comple-
mentar de cinco dias de férias a que se refere o artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

8.4 — Autorizar a comparência do pessoal em juízo, quando requi-
sitado, nos termos da respectiva lei de processo;

8.5 — Afectar o pessoal na área de intervenção dos respectivos
serviços, facilitando a respectiva mobilidade;

8.6 — Conceder licenças sem vencimento ou sem retribuição por
períodos de tempo não superiores a 30 dias; e

8.7 — Nos termos da lei aplicável e com respeito pelas orientações
definidas pelo próprio conselho directivo, autorizar as deslocações
em serviço, bem como a realização de trabalho extraordinário, de
trabalho em dia de descanso semanal e em feriados.

9 — A presente delegação de competências é de aplicação imediata,
ficando desde já ratificados todos os actos até à data praticados pelo
referido dirigente no âmbito das matérias por ela abrangidas, nos
termos do artigo 137.o, n.o 1, do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

27 de Julho de 2005. — Pelo Conselho Directivo, o Presidente,
Edmundo Martinho.

Deliberação n.o 1165/2005. — Aprovação de delegação de com-
petências para a execução e gestão operacional do projecto desenvolvido
pelo Centro Distrital de Segurança Social de Lisboa no âmbito do
Programa Operacional Regional de Lisboa e Vale do Tejo
(PORLVT). — Tendo em consideração que:

1 — O CDSS de Lisboa, através do estabelecimento integrado
CALB — Centro de Apoio Laboral de Benfica, é responsável pelo
desenvolvimento de um projecto inserido na medida n.o 3.6, «Pro-
moção do desenvolvimento local do eixo n.o 3 do Programa Ope-
racional Regional de Lisboa e Vale do Tejo (PORLVT)»;

2 — Este projecto tem a duração de 24 meses, terminando em
Dezembro de 2005, e pretende qualificar os utentes do estabeleci-
mento (população com deficiêcnia intelectual ligeira), através da
ministração de acções de formação em diversas áreas, com o objectivo
de promover a sua empregabilidade;

3 — A condução do processo de execução das acções aprovadas
exige celeridade nos seus procedimentos, nas vertentes técnica, finan-
ceira e administrativa, designadamente em fases cuja prestação atem-
pada da informação é imperativa;

4 — No que diz respeito a projectos em idênticas circunstâncias
cuja área de intervenção se encontra a nível distrital, bem como aos
projectos anteriormente desenvolvidos pelo CDSS de Lisboa/CALB,
foram delegadas competências para a execução e gestão operacional
nos directores distritais, nomeadamente através das deliberações
n.os 182/2002, 205/2003 e 97/2004:

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 35.o, n.o 1, do Código do
Procedimento Administrativo e no artigo 7.o, n.o 2, dos respectivos
Estatutos, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 316-A/2000, de 7 de Dezem-
bro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 112/2004,
de 13 de Maio, e dentro dos limites legais vigentes, o conselho directivo


